
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 7495, 
DE 2006, DO SENADO FEDERAL. 

             
 

REQUERIMENTO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº              DE 2011 
 

(do Sr. Raimundo Gomes de Matos) 

 
 
 
Solicita a realização de Audiência Pública com a          

presença da Confederação Nacional de Municípios 
(CNM) do Conselho Nacional dos Secretários 
Municipais de Saúde (CONASS) do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) e da 
Confederação Nacional dos Agentes Comunitários 
de Saúde (CONACS) para debater o Projeto de Lei 
nº 7495 de 2006 e seus apensos. 

 

 
 
   
 
 
                          Senhor Presidente, 
 
   

 

                     Nos termos do disposto nos arts. 255 a 258 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados requeiro a Vossa Excelência, ouvido o Plenário desta Comissão, 

sejam convidados a comparecer a este órgão técnico, em reunião de AUDIÊNCIA 

PÚBLICA, na data de 05 de julho de 2011, com a presença da Confederação Nacional 

de Municípios (CNM) do Conselho nacional dos Secretários Municipais de Saúde 

(CONASS) do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) e da 

Confederação Nacional dos Agentes Comunitários de Saúde (CONACS). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



JUSTIFICATIVA 

             

 

 

                    A presente AUDIÊNCIA PÚBLICA tem o objetivo de debater o 

Projeto de Lei nº 7495 de 2006 e seus apensos. 

              

         Os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 

Endemias desempenham uma das atividades mais importantes no contexto da Saúde 

Pública do País, reorientando com seu trabalho os Serviços de Atenção Básica à Saúde. 

         O trabalho desses profissionais vem sendo reconhecido há anos, 

por uma série de fatores, com destaque para sua contribuição para a humanização do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e de sua intervenção no interior das casas e 

comunidades mais carentes de nosso País. A inclusão em texto constitucional da 

garantia de um Piso Salarial Profissional Nacional e a Regulamentação da Carreira se 

impõe frente ao valoroso trabalho desses profissionais. 

           Assim é de grande importância a análise do PL 7495/06, e demais 

Projetos de Leis que tratam da regularização do Piso Salarial Nacional e as diretrizes do 

Plano de Carreira dos profissionais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de 

Combate às Endemias. 

 
 

   
                                 Sala das Comissões,                 em                                   de 2011 
    
                                                   

 
 
 

            Deputado Raimundo Gomes de Matos 
PSDB-CE 


